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1  

ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. 
CNPJ/ME nº 60.659.463/0029-92 

NIRE 35.300.059.425 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 21 de novembro de 2023, às 9h00, na 
sede social do ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. (a “Companhia” e/ou 
“ACHÉ”), na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, 20º 
andar, Alto de Pinheiros, CEP: 05426-100. 
 
2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), pela participação da totalidade dos acionistas 
da Companhia. 

 
3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo presidente Raul Calfat e, a pedido do 
Vice-Presidente Geraldo José Carbone, secretariados pelo Francisco Luiz Malena. 
 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) realização da 3ª (terceira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 3 (três) 
séries, para colocação privada, no valor total de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), as quais serão subscritas pela Securitizadora (conforme abaixo 
definido) e vinculadas à 249ª (ducentésima quadragésima nona) emissão de certificados 
de recebíveis imobiliários, em até 3 (três) séries, da True Securitizadora S.A. (“CRI” e 
“Securitizadora”, respectivamente), sendo certo que os CRI serão objeto de oferta 
pública de distribuição destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme 
definidos nos artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM n° 30, de 12 de maio de 2021 
(“Resolução CVM 30”), futuros titulares dos CRI (“Titulares de CRI”); (ii) autorização à 
Diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores para: praticar todos e quaisquer atos 
necessários à realização da Emissão dos CRI e formalização das deliberações tomadas 
nesta reunião, incluindo, sem limitação, o registro da Oferta perante a CVM e demais 
órgãos competentes, conforme aplicável, a contratação de instituições integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta 
(“Coordenadores”) e de prestadores de serviços da Emissão e da Oferta, e a celebração 
do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 3 (Três) Séries, para 
Colocação Privada da Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A.” (“Escritura de Emissão”), do 
“Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública, sob Regime de Garantia 
Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 249ª (ducentésima 
quadragésima nona) Emissão, em até 3 (Três) Séries, da True Securitizadora S.A., 
lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários devidos pela Aché Laboratórios 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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2  

Farmacêuticos S.A.” (“Contrato de Distribuição”) e dos demais contratos, declarações, 
requerimentos, documentos acessórios, formulários e outros instrumentos necessários 
e/ou convenientes para a realização da Emissão, da Oferta, inclusive eventuais 
aditamentos; e (iii) ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Companhia para efetivação das deliberações aqui aprovadas.  
 
5. DELIBERAÇÕES: Os Acionistas presentes, após proposta e aprovada a 
lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, “a” e 
“b” da Lei nº 6.404/76, por unanimidade de votos sem quaisquer restrições, deliberam 
o quanto segue: 
 
5.1 Aprovar a Emissão, com as seguintes características principais: 

 
(a) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 15 de dezembro de 2023 (“Data de Emissão”). 
 
(b) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade das Debêntures de cada série será a primeira Data de 
Integralização das Debêntures de cada série (“Data de Início da Rentabilidade”).  
 
(c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será equivalente a 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da 
Emissão”). 
 
(d) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 500.000 (quinhentas mil) 
Debêntures, em até 3 (três) séries, sendo que a alocação das Debêntures entre as 
séries ocorrerá de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido 
abaixo), conforme Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo). A 
quantidade de Debêntures a serem alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) série 
da Emissão (“Debêntures da Primeira Série”), como Debêntures da 2ª (segunda) série 
da Emissão (“Debêntures da Segunda Série”) e como Debêntures da 3ª (terceira) série 
da Emissão (“Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com as Debêntures da 
Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, “Debêntures”) serão definidas de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a efetiva emissão das 
respectivas séries e a quantidade final de Debêntures alocadas, por série, serão 
formalizadas por meio de aditamento à Escritura de Emissão.  
 
(e) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 3 (três) séries. A 
existência de cada série e a quantidade de Debêntures alocada em cada série da 
Emissão será definida no âmbito do Procedimento de Bookbuilding, observado que a 
alocação das Debêntures entre as séries ocorrerá conforme o sistema de vasos 
comunicantes, em que a quantidade de Debêntures de uma série será diminuída da 
quantidade total de Debêntures (“Sistema de Vasos Comunicantes”). Qualquer uma 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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2  

Farmacêuticos S.A.” (“Contrato de Distribuição”) e dos demais contratos, declarações, 
requerimentos, documentos acessórios, formulários e outros instrumentos necessários 
e/ou convenientes para a realização da Emissão, da Oferta, inclusive eventuais 
aditamentos; e (iii) ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Companhia para efetivação das deliberações aqui aprovadas.  
 
5. DELIBERAÇÕES: Os Acionistas presentes, após proposta e aprovada a 
lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, “a” e 
“b” da Lei nº 6.404/76, por unanimidade de votos sem quaisquer restrições, deliberam 
o quanto segue: 
 
5.1 Aprovar a Emissão, com as seguintes características principais: 

 
(a) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 15 de dezembro de 2023 (“Data de Emissão”). 
 
(b) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade das Debêntures de cada série será a primeira Data de 
Integralização das Debêntures de cada série (“Data de Início da Rentabilidade”).  
 
(c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será equivalente a 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da 
Emissão”). 
 
(d) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 500.000 (quinhentas mil) 
Debêntures, em até 3 (três) séries, sendo que a alocação das Debêntures entre as 
séries ocorrerá de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido 
abaixo), conforme Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo). A 
quantidade de Debêntures a serem alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) série 
da Emissão (“Debêntures da Primeira Série”), como Debêntures da 2ª (segunda) série 
da Emissão (“Debêntures da Segunda Série”) e como Debêntures da 3ª (terceira) série 
da Emissão (“Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com as Debêntures da 
Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, “Debêntures”) serão definidas de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a efetiva emissão das 
respectivas séries e a quantidade final de Debêntures alocadas, por série, serão 
formalizadas por meio de aditamento à Escritura de Emissão.  
 
(e) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 3 (três) séries. A 
existência de cada série e a quantidade de Debêntures alocada em cada série da 
Emissão será definida no âmbito do Procedimento de Bookbuilding, observado que a 
alocação das Debêntures entre as séries ocorrerá conforme o sistema de vasos 
comunicantes, em que a quantidade de Debêntures de uma série será diminuída da 
quantidade total de Debêntures (“Sistema de Vasos Comunicantes”). Qualquer uma 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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3  

das séries poderá não ser emitida, caso em que a totalidade das Debêntures emitidas 
serão alocadas nas séries remanescentes, nos termos a serem acordados ao final do 
Procedimento de Bookbuilding, situação na qual as Debêntures eventualmente alocadas 
na série não emitida serão automaticamente canceladas e não produzirão qualquer 
efeito. A quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será objeto de 
aditamento a Escritura de Emissão, a ser formalizado antes da primeira Data de 
Integralização, sem a necessidade de nova deliberação societária da Companhia, da 
Securitizadora ou em Assembleia Especial de Investidores para tanto. 
 
(f) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de 
Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). 

 
(g) Destinação dos Recursos: Independentemente da ocorrência de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão ou do resgate 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos 
captados por meio da Emissão serão utilizados, integralmente e exclusivamente (i) 
para o reembolso de custos e despesas de natureza imobiliária e predeterminadas, já 
incorridas pela Companhia nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à 
data de encerramento da Oferta na CVM, diretamente atinentes ao pagamento de 
aluguéis, bem como financiamento para aquisição, construção e/ou reforma de 
determinados empreendimentos imobiliários a serem descritos na Escritura de 
Emissão; (ii) para pagamento de aluguéis, bem como financiamento para aquisição, 
construção, reforma e/ou expansão dos referidos empreendimentos ainda não 
incorridos pela Companhia, conforme parcelas predeterminadas de determinados 
contratos de locação de imóveis e dos referidos empreendimentos, todos a serem 
descritos no anexo IV da Escritura de Emissão.  
 
(h) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores e não serão 
registradas para distribuição e negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão 
não organizado. 
 
(i) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures 
serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas e 
certificados sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo registro no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da 
Companhia e pelo Boletim de Subscrição das Debêntures. 
 
(j) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado 
das Debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures 
terão prazo de vencimento de 2.555 (dois mil quinhentos e cinquenta e cinco) dias, 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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4  

contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 13 de dezembro de 2030 (“Data 
de Vencimento”). 
 
(k) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em 
ações de emissão da Companhia. 
 
(l) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos da 
Escritura de Emissão e nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações. 
 
(m) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado anualmente, a partir do 6º ano contado da Data de 
Emissão, conforme estabelecido no Anexo V da Escritura de Emissão, sendo a primeira 
parcela devida em 13 de dezembro de 2029 e a última devida na Data de Vencimento, 
ressalvados os casos de vencimento antecipado ou regaste antecipado a serem 
previstos na Escritura de Emissão (“Data de Amortização das Debêntures”). 
 
(n) Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da 
Segunda Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e das 
Debêntures da Segunda Série não será atualizado monetariamente.  

 
(o) Atualização Monetária das Debêntures da Terceira Série: O Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso, serão atualizados monetariamente mensalmente pela variação 
mensal do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (“IPCA” e “Atualização Monetária”, respectivamente), calculado 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série, até a data do seu 
efetivo pagamento, sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures da 
Terceira Série incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série”), de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
 
(p) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito 
Interfinanceiro – DI de um dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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4  

contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 13 de dezembro de 2030 (“Data 
de Vencimento”). 
 
(k) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em 
ações de emissão da Companhia. 
 
(l) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos da 
Escritura de Emissão e nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações. 
 
(m) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado anualmente, a partir do 6º ano contado da Data de 
Emissão, conforme estabelecido no Anexo V da Escritura de Emissão, sendo a primeira 
parcela devida em 13 de dezembro de 2029 e a última devida na Data de Vencimento, 
ressalvados os casos de vencimento antecipado ou regaste antecipado a serem 
previstos na Escritura de Emissão (“Data de Amortização das Debêntures”). 
 
(n) Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da 
Segunda Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e das 
Debêntures da Segunda Série não será atualizado monetariamente.  

 
(o) Atualização Monetária das Debêntures da Terceira Série: O Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso, serão atualizados monetariamente mensalmente pela variação 
mensal do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (“IPCA” e “Atualização Monetária”, respectivamente), calculado 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série, até a data do seu 
efetivo pagamento, sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures da 
Terceira Série incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série”), de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
 
(p) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito 
Interfinanceiro – DI de um dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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5  

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI”), capitalizada exponencialmente, 
acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, nos 
termos dispostos na Escritura de Emissão, em qualquer caso, limitada ao máximo de 
0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série ou a data de pagamento da 
remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente subsequente, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de acordo 
com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
 
(q) Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios prefixados a serem 
definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitados ao percentual 
correspondente à respectiva taxa DI, conforme taxa referente ao preço de ajuste 
verificado na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, divulgado pela B3 em sua página na internet, 
correspondente ao contrato futuro com vencimento em 03 de janeiro de 2028 (DI1-
F28), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de até 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira  Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da 
Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”). A 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão.  
 
(r) Remuneração das Debêntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em 
qualquer caso, limitados à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, 
série B – NTN-B), com vencimento em 2030 (“NTN-B30”), a ser verificada no 
fechamento do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme as 
taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa de 0,45% 
(quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano; ou (ii) 6,00% (seis inteiros por 
cento) ao ano, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes 
desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Terceira Série ou a data de 
pagamento da remuneração das Debêntures da Terceira Série imediatamente anterior, 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
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6  

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures da 
Terceira Série”, e quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série e Remuneração das Debêntures da Segunda Série, “Remuneração”). A 
Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão.  
 
(s) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado das Debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, a Remuneração será paga semestralmente, sem carência, 
sendo o primeiro pagamento devido em 13 de junho de 2024, e os demais pagamentos 
devidos sempre nos meses de junho e dezembro de cada ano até a Data de 
Vencimento, conforme estabelecido no Anexo V à Escritura de Emissão (cada uma 
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”).  

 
(t) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, por meio da 
assinatura de boletim de subscrição (“Boletim de Subscrição das Debêntures”). As 
Debêntures serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional: (i) na primeira 
Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal 
Unitário, caso os recursos sejam recebidos pela Debenturista até às 16h00 na Data de 
Integralização ou no Dia Útil imediatamente subsequente, sem a incidência de 
atualização, remuneração ou Encargos Moratórios (conforme definido abaixo); e (ii) 
caso, excepcionalmente, não ocorra a integralização da totalidade dos CRI na Primeira 
Data de Integralização, a integralização deverá ocorrer em outra Data de 
Integralização, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures 
da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures de cada uma das séries ou desde a última Data de 
Pagamento da Remuneração, até a data de sua efetiva integralização (“Preço de 
Integralização”); podendo o Preço de Integralização ser acrescido de ágio ou deságio, a 
ser definido em comum acordo pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de 
subscrição dos CRI, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI da 
respectiva Série em uma mesma Data de Integralização.  
 
(u) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida 
aos Debenturistas nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) 
multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 
cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). 
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6  

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures da 
Terceira Série”, e quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série e Remuneração das Debêntures da Segunda Série, “Remuneração”). A 
Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão.  
 
(s) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado das Debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, a Remuneração será paga semestralmente, sem carência, 
sendo o primeiro pagamento devido em 13 de junho de 2024, e os demais pagamentos 
devidos sempre nos meses de junho e dezembro de cada ano até a Data de 
Vencimento, conforme estabelecido no Anexo V à Escritura de Emissão (cada uma 
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”).  

 
(t) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, por meio da 
assinatura de boletim de subscrição (“Boletim de Subscrição das Debêntures”). As 
Debêntures serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional: (i) na primeira 
Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal 
Unitário, caso os recursos sejam recebidos pela Debenturista até às 16h00 na Data de 
Integralização ou no Dia Útil imediatamente subsequente, sem a incidência de 
atualização, remuneração ou Encargos Moratórios (conforme definido abaixo); e (ii) 
caso, excepcionalmente, não ocorra a integralização da totalidade dos CRI na Primeira 
Data de Integralização, a integralização deverá ocorrer em outra Data de 
Integralização, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures 
da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures de cada uma das séries ou desde a última Data de 
Pagamento da Remuneração, até a data de sua efetiva integralização (“Preço de 
Integralização”); podendo o Preço de Integralização ser acrescido de ágio ou deságio, a 
ser definido em comum acordo pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de 
subscrição dos CRI, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI da 
respectiva Série em uma mesma Data de Integralização.  
 
(u) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida 
aos Debenturistas nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) 
multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 
cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). 
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7  

(v) Amortização Extraordinária: Não será admitida a amortização extraordinária 
das Debêntures.  
 
(w) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá realizar, a seu 
exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, de 
quaisquer séries (de forma individual e independente entre elas, ou de forma 
conjunta), a partir de 16 de dezembro de 2026, para qualquer uma das séries, 
mediante envio de comunicado à Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos 
CRI, ou de publicação de comunicado aos Titulares de CRI, conforme procedimento 
previsto no Termo de Securitização, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data 
do evento (“Resgate Antecipado Facultativo”), informando: (i) a data em que será 
realizado o Resgate Antecipado Facultativo, que deverá ser um Dia Útil; e (ii) qualquer 
outra informação relevante para a realização do Resgate Antecipado Facultativo.  

 
(x) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série: Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série, será realizado o 
pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido 
da respectiva Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização ou da respectiva última Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série, 
acrescido a tal valor o Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 
Primeira Série (conforme abaixo definido), bem como multa e juros moratórios, se 
houver. Para fins da Escritura de Emissão, considera-se “Prêmio de Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Primeira Série” um prêmio equivalente a 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série devida, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização da 
respectiva série ou da respectiva última Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série, multiplicado pelo prazo 
remanescente, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série e a respectiva Data 
de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme fórmula a ser descrita na 
Escritura de Emissão. 
 
(y) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série: Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série será realizado o 
pagamento do valor indicado nos itens (i) ou (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário 
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8  

das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data 
de Integralização das Debêntures (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série (exclusive); e (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, e da Remuneração da 
Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser 
divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao vértice com número 
de dias corridos mais próximo à duration remanescente das Debêntures da Segunda 
Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil anterior à data do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Segunda Série, calculado conforme fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios. 
 
(z) Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Terceira 
Série será realizado o pagamento do valor indicado nos itens (i) ou (ii) a seguir, dos 
dois o maior: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série, 
acrescido: (a) da Remuneração das Debêntures da Terceira Série calculada, pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures (inclusive) ou a 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures da Terceira Série (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se 
houver; ou (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série, 
acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da Terceira Série, utilizando como taxa 
de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das 
Debêntures da Terceira Série, na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, 
se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures da 
Terceira Série a serem resgatadas. 
 
(aa) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e 
a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade, e não menos que a totalidade, das Debêntures de cada uma das Séries, de 
forma conjunta (sendo vedada oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures de 
cada uma das séries), por meio de comunicação dirigida à Debenturista, com no 
mínimo 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data do evento, com cópia ao Agente 
Fiduciário dos CRI (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado 
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8  

das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data 
de Integralização das Debêntures (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série (exclusive); e (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, e da Remuneração da 
Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser 
divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao vértice com número 
de dias corridos mais próximo à duration remanescente das Debêntures da Segunda 
Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil anterior à data do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Segunda Série, calculado conforme fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios. 
 
(z) Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Terceira 
Série será realizado o pagamento do valor indicado nos itens (i) ou (ii) a seguir, dos 
dois o maior: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série, 
acrescido: (a) da Remuneração das Debêntures da Terceira Série calculada, pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures (inclusive) ou a 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures da Terceira Série (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se 
houver; ou (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série, 
acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da Terceira Série, utilizando como taxa 
de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das 
Debêntures da Terceira Série, na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, 
se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures da 
Terceira Série a serem resgatadas. 
 
(aa) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e 
a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade, e não menos que a totalidade, das Debêntures de cada uma das Séries, de 
forma conjunta (sendo vedada oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures de 
cada uma das séries), por meio de comunicação dirigida à Debenturista, com no 
mínimo 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data do evento, com cópia ao Agente 
Fiduciário dos CRI (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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será endereçada à Debenturista e a todos os Titulares de CRI de cada uma das séries, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de CRI de 
cada uma das séries para aceitar o resgate antecipado dos CRI de que forem titulares, 
de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 
 
(bb) Vencimento Antecipado: Observado o que vier a ser disposto na Escritura de 
Emissão, a Securitizadora, na qualidade de debenturista, deverá considerar 
antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objeto da 
Escritura de Emissão e exigirá o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, devida até a data do efetivo pagamento, e de eventuais Encargos 
Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, na data em que 
tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das hipóteses a serem previstas na 
Escritura de Emissão. 
 
(cc) Vinculação à Operação de Securitização de Recebíveis Imobiliários: as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas exclusivamente pela Securitizadora, na 
qualidade de debenturista, no âmbito da securitização dos recebíveis imobiliários 
relativos às Debêntures, para compor o lastro dos CRI, conforme estabelecido no termo 
de securitização, nos termos da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, e demais normas aplicáveis. As 
Debêntures e os créditos imobiliários delas decorrentes comporão o lastro dos CRI 
objeto da Oferta. 
 
(dd) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 
colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores 
e não serão registradas para distribuição e negociação em bolsa de valores ou mercado 
de balcão não organizado. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos potenciais Investidores nos CRI, organizado pelos Coordenadores, 
com recebimento de reservas antecipadas, sem lotes mínimos ou máximos, para a 
verificação da demanda pelos CRI, de forma que será definido, de comum acordo com 
a Companhia: (i) a existência de cada uma das séries; (ii) a quantidade de CRI e, 
consequentemente, de Debêntures alocadas em cada série, conforme Sistema de 
Vasos Comunicantes; e (iii) as taxas para a remuneração dos CRI de cada série e, 
consequentemente, a Remuneração das Debêntures de cada série (“Procedimento de 
Bookbuilding”). 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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(bb) Demais condições: Todas as demais condições e regras específicas 
relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na Escritura de 
Emissão. 
 
5.2 Autorizar expressamente a Diretoria da Companhia a: (a) negociar os demais 
termos e condições das Debêntures, da Oferta, e (b) adotar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação e formalização das deliberações tomadas nesta reunião, 
incluindo, sem limitação, o registro da Oferta perante a CVM, a B3 e demais órgãos 
competentes, a contratação dos Coordenadores e demais prestadores de serviços da 
Emissão e da Oferta, e a assinatura da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição e dos demais contratos, declarações, requerimentos, documentos 
acessórios, formulários e outros instrumentos necessários e/ou convenientes para a 
realização da Emissão, da Oferta, inclusive eventuais aditamentos. 
 
5.3 Ratificar, nesta data, todos e quaisquer atos até então adotados e todos e 
quaisquer documentos até então assinados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores para a implementação da Emissão e da Oferta. 
 
6. ENCERRAMENTO: E nada mais havendo tratar, deu o Presidente da Mesa por 
encerrada a Reunião, lavrando-se a presente em livro próprio, a qual, depois de lida e 
achada conforme, aprovada em todos os seus termos, foi assinada e rubricada por 
todos os presentes. Presidente da Mesa: Raul Calfat; Vice-Presidente da Mesa: 
Geraldo José Carbone; Secretário: Francisco Luiz Malena, e Acionistas: (i) Família 
Baptista: Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, Adalmiro Dellape Baptista Junior, 
Raphael Baptista Netto, Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista e Rodolpho Panzenboeck 
Dellape Baptista; (ii) Família Depieri: Carlos Eduardo Depieri, José Luiz Depieri, Patrícia 
Depieri Parsequian e Paula Regina Depieri, e (iii) Família Siaulys: Jonas de Campos 
Siaulys, Lara de Campos Siaulys e Tatiana de Campos Siaulys Zanchetta. 
 
A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 
 

São Paulo/SP, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

Secretário: Francisco Luiz Malena 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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(bb) Demais condições: Todas as demais condições e regras específicas 
relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na Escritura de 
Emissão. 
 
5.2 Autorizar expressamente a Diretoria da Companhia a: (a) negociar os demais 
termos e condições das Debêntures, da Oferta, e (b) adotar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação e formalização das deliberações tomadas nesta reunião, 
incluindo, sem limitação, o registro da Oferta perante a CVM, a B3 e demais órgãos 
competentes, a contratação dos Coordenadores e demais prestadores de serviços da 
Emissão e da Oferta, e a assinatura da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição e dos demais contratos, declarações, requerimentos, documentos 
acessórios, formulários e outros instrumentos necessários e/ou convenientes para a 
realização da Emissão, da Oferta, inclusive eventuais aditamentos. 
 
5.3 Ratificar, nesta data, todos e quaisquer atos até então adotados e todos e 
quaisquer documentos até então assinados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores para a implementação da Emissão e da Oferta. 
 
6. ENCERRAMENTO: E nada mais havendo tratar, deu o Presidente da Mesa por 
encerrada a Reunião, lavrando-se a presente em livro próprio, a qual, depois de lida e 
achada conforme, aprovada em todos os seus termos, foi assinada e rubricada por 
todos os presentes. Presidente da Mesa: Raul Calfat; Vice-Presidente da Mesa: 
Geraldo José Carbone; Secretário: Francisco Luiz Malena, e Acionistas: (i) Família 
Baptista: Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, Adalmiro Dellape Baptista Junior, 
Raphael Baptista Netto, Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista e Rodolpho Panzenboeck 
Dellape Baptista; (ii) Família Depieri: Carlos Eduardo Depieri, José Luiz Depieri, Patrícia 
Depieri Parsequian e Paula Regina Depieri, e (iii) Família Siaulys: Jonas de Campos 
Siaulys, Lara de Campos Siaulys e Tatiana de Campos Siaulys Zanchetta. 
 
A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 
 

São Paulo/SP, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

Secretário: Francisco Luiz Malena 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Luiz Malena. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AE91-0DE1-0F79-5294.
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www.truesecuritizadora.com.br 
Av. Santo Amaro, 48 / 1º andar – cj. 12 / Itaim Bibi – São Paulo 
 

1 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 
NIRE 35.300.444.957 

 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

1. Data, Hora e Local: Aos 16 de setembro de 2022 às 08:00 horas, na sede social da 
True Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Conceição, 
CEP 04506-000. 
 
2. Convocação/Presença: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme previsto no parágrafo 
3º do Art. 12, do Estatuto Social.  
 
3. Mesa: Sr. Arley Custódio Fonseca - Presidente; e Sr. Rodrigo Vinicius dos Santos  
 
4. Ordem do Dia:  (a)Autorizar, em uma ou mais séries ou emissões, a emissão de 

Certificados de Recebíveis (“CR”) até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem 

bilhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (b)  Autorizar, em uma ou 

mais séries ou emissões, a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) 

até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas 

emissões de uma ou mais séries; (c)  Autorizar, em uma ou mais séries ou emissões, a 

emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) até o montante global 

de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais 

séries; (d)  Autorizar, em uma ou mais séries ou emissões, a emissão de Debentures, Notas 

Comerciais e/ou demais títulos e valores mobiliários (“Valores Mobiliários”) até o 

montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões 

de uma ou mais séries e (e) aprovar a dispensa de aprovação societária especifica, pelo 

Conselho, para especificar cada emissão e séries de CR, CRI, CRA e Valores Mobiliários, 

realizadas pela Companhia, em razão dos itens (a), (b), (c) e (d) desta ordem do dia. 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Cesar Brasileiro, Fabiana Ferreira Dos Santos, Arley Custodio Fonseca e 
Mauricio Katsumi Fukuda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D3EE-4A2E-7DFC-0790.
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www.truesecuritizadora.com.br 
Av. Santo Amaro, 48 / 1º andar – cj. 12 / Itaim Bibi – São Paulo 
 

2 

5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
Senhores Conselheiros deliberaram pela aprovação, por unanimidade de votos e sem 
qualquer restrição, da integralidade das matérias previstas na Ordem do Dia acima. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata 
que, lida e aprovada, foi por todos assinada. 
 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2022. 

 
 
 
PRESIDENTE:    ARLEY CUSTÓDIO FONSECA 
 
 
SECRETÁRIA:    FABIANA FERREIRA SANTOS 
 
 
CONSELHEIROS:   FERNANDO CESAR BRASILEIRO 
 
 

ARLEY CUSTÓDIO FONSECA 
 
 
MAURICIO KATSUMI FUKUDA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Cesar Brasileiro, Fabiana Ferreira Dos Santos, Arley Custodio Fonseca e 
Mauricio Katsumi Fukuda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D3EE-4A2E-7DFC-0790.
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5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
Senhores Conselheiros deliberaram pela aprovação, por unanimidade de votos e sem 
qualquer restrição, da integralidade das matérias previstas na Ordem do Dia acima. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata 
que, lida e aprovada, foi por todos assinada. 
 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2022. 

 
 
 
PRESIDENTE:    ARLEY CUSTÓDIO FONSECA 
 
 
SECRETÁRIA:    FABIANA FERREIRA SANTOS 
 
 
CONSELHEIROS:   FERNANDO CESAR BRASILEIRO 
 
 

ARLEY CUSTÓDIO FONSECA 
 
 
MAURICIO KATSUMI FUKUDA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Cesar Brasileiro, Fabiana Ferreira Dos Santos, Arley Custodio Fonseca e 
Mauricio Katsumi Fukuda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D3EE-4A2E-7DFC-0790.
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1111111111111111111111 lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

ACH É LABORATÓRIOS FAtw'""'._", ..,"'..,., .,,,..., 
CNPJ/ME nº 60.659.463/0029-92 

NIRE 35 .300.059.425 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 25 de abril de 2022, às 8h00, na sede 
social do ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. ("ACHÉ" e/ou a "Companhia"), na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 201, 20° 

andar, Alto de Pinheiros, CEP: 05426-100. 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (" Lei das Sociedades por Ações"), pela participação da tota lidade dos Acionistas 
da Companhia. 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Raul Calfat e, a pedido do Sr. 
Geraldo José Carbone, secretariados pelo Sr. Francisco Luiz Malena. 

4. ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre: (i) o relatório e 
as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras 
e o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; ( iii) deliberar sobre a fixação do limite de 
remuneração dos Administradores para o exercício de 2022; e (iv) eleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Em Assembleia Geral Extraord inária 
deliberar sobre: (v) inclusão de atividades no objeto social da Companhia; (vi) alteração 
da redação do parágrafo quarto do Artigo 9° do Estatuto Social; e (vii) consolidação do 
Estatuto Social. 

5. DELIBERAÇÕES: Os Acionistas, após proposta e aprovada a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, "a" e " b" da Lei nº 
6.404/1976 e suas alterações posteriores, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o quanto segue : 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

5.1 Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras e do Parecer dos Auditores Independentes relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
O Relatório da Admin istração, as Demonstrações Financeiras e o Par cer os Auditores 

Independentes relativos ao exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro rJ, 

. ~ 
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de 2021 foi devidamente publicado no Valor Econômico em sua respectiva edição de 31 
de março de 2022. Analisada a matéria, concluíram os Acionistas, por unanimidade, pela 
aprovação integral e sem ressalvas do Relatório da Administração, das Demonstrações 
Financeiras da Companhia e do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

5.2 Destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021. 
Os Acionistas aprovaram a proposta da Administração da Companhia para que o lucro 
líquido ajustado do exercício, no montante de R$656.309.068,07 (Seiscentos e 
cinquenta e seis milhões, trezentos e nove mil, sessenta e oito reais e sete centavos) 
seja destinado para pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio e constituição 
de reserva de lucros da forma como segue: 

a) R$63.670.423,19 (Sessenta e três milhões, seiscentos e setenta mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e dezenove centavos), destinados para 
pagamento de juros sobre o capital próprio, calculados sobre o patrimônio líquido 
do balanço da Companhia com saldo apurado em 31 de dezembro de 2021, e 
refere-se ao creditamento ocorrido no dia 20 de dezembro de 2021, conforme 
deliberado em Assembleia Gerai Extraordinária de 20 de dezembro de 2021. 

b) R$10.880.140,29 (Dez milhões, oitocentos e oitenta mil, cento e quarenta reais 
e vinte e nove centavos), destinados para pagamento de antecipação de 
dividendos, e refere-se ao creditamento ocorrido no dia 20 de dezembro de 2021, 
conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária de 20 de dezembro de 
2021. 

c) R$460.000.000,00 (Quatrocentos e sessenta milhões de reais) para serem 
pagos como dividendos adicionais aos Acionistas e a usufrutuária das ações da 
Família Siaulys (usufruto econômico - 10% das ações da Família Siaulys), sendo 
que deste total a quantia de R$419. 780.120,04 é resultante do lucro de 2021 e o 
saldo de R$40.219.879,96, proveniente dos anos anteriores. Esses dividendos 
adicionais serão pagos em oito parcelas de R$57.SO0.000,00 (Cinquenta e sete 
milhões e quinhentos mil reais) cada, nos meses de abril/2022, maio/2022, 
junho/2022, julho/2022, agosto/2022, setembro/2022, outubro/2022 e 
novembro/2022. 

O resultado apurado de R$107.627.549,79 (Cento e sete milhões, seiscentos e 
vinte e sete mll, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos) 
referente ao benefício fiscal de crédito presumido de ICMS (Pr pe) da unidade 
do Aché/PE, compõe a destinação de lucro ❖ndicada no item" ." çJ!} 
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Diante da aprovação do montante e fluxo de dividendos adicionais, os 
pagamentos aos Acion istas e à usufrutuária das ações da Família Slaulys (usufruto 
econômico - 10% das ações da Família Siaulys) ocorrerão no decorrer dos meses 
retro mencionados, na proporção de suas participações no capital social da 
Companhia. 

d) R$123.857.250,69 (Cento e vinte e três milhões, oitocentos e cinquenta e sete 
mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos) destinados para 
reserva de lucros para investimentos em ativo imobilizado. 

e) R$38.121.133,86 (Trinta e oito milhões, cento e vinte e um mil, cento e trinta e 
três reais e oitenta e seis centavos) destinados para reserva de incentivos fiscais 

em razão de usufruição do benefício SUDENE da unidade do Aché/PE (Subvenção 
para investimento). 

Fica esclarecido que o referido montante do lucro líquido ajustado corresponde ao lucro 
líquido do exercício de 2021, no valor de R$654.343.150,69 (Seiscentos e cinquenta e 
quatro milhões, trezentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta reais e sessenta e nove 
centavos). acrescida a realização da Reserva de Reavaliação no valor de R$1.96S.917,38 
(Um milhão, novecentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e trinta e oito 
centavos). 

Por fim, diante do fato do saldo da reserva legal, somado às reservas de capital de que 
trata o parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei n° 6.404/1976 ("LSA"), ter ultrapassado 
um valor correspondente a 30% do capital social, os Acionistas aprovaram a 
recomendação dos Srs. Conselheiros e optaram por não constituir a reserva legal 
sobre o lucro líquido auferido no exercício de 2021, em conformidade com o estabelecido 
no artigo 193 da mesma lei. 

5.3 Fixação do limite de remuneração dos Administradores da Companhia 
para o exercício de 2022. 
Os Acionistas aprovaram a proposta da Administração, fixando como limite máximo de 
remuneração dos Administradores para o exercício social de 2022 o valor de até 
R$52.674.350,00 (Cinquenta e dois milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, e 
trezentos e cinquenta reais) ficando o Conselho de Administração autorizado a proceder à 
divisão dos valores. 

5.4 Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
De forma unânime, os Acionistas, neste ato, reelegem os memb s do Conselho de 

Administração da Companhia : rtJ 
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PRESIDENTE: Raul Calfat, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG n° 5.216.686-7 e Inscrito no CPF/ME sob o n° 635.261.408-63, 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 201, 20º andar, Alto de Pinheiros; 

VICE-PRESIDENTE: Geraldo José Carbone, brasileiro, casado, economista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.534.857-0 (SSP/SP) e Inscrito no CPF/ME sob n° 
952.589.818-00, domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço profissional 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, 20° andar, Alto de Pinheiros; 

DEMAIS CONSELHEIROS: 
Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade RG n° 16.720.530-4 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o n° 
141.947.048-51; Jonas de Campos Siaulys, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade RG n° 9.190.480-8 (SSP/SP) e Inscrito no CPF/ME sob o 
n° 093.989.978-78; José Luiz Depieri, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG n° 9. 784.395-7 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o 
n° 054.984.728-62; José Rogério Luiz, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG n° 11.420.902-9 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o n° 
074.512.308-21; Luiz Antonio dos Santos Pretti, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG n° 6894333-7 e inscrito no CPF/ME sob o n° 
051.863.988-61; Mauro Silverio Figueiredo, brasileiro, divorciado, médico, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 11.621.057 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob nº 
045.083.978-83, e Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.454.363-0 (SSP/SP) e Inscrito no 
CPF/ME sob o n° 285.286.318-93, todos domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, 
com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 201, 20° andar, Alto de 
Pinheiros. 

Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos tomarão posse mediante 
assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas do Conselho de Administração da 
Companhia e expressamente declaram, sob as penas da lel, não estarem Impedidos de 
exercer a administração da Companhia, por lel especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

Os membros do Conselho de Admln❖stração são reeleitos para um mandato de 1 ano, 

válido de 30,04,2022 até 30,04.2023, e deverão permanec77xerc: seu';;/ 

cargos até a investidura de seus sucessores. (/ "::f W 
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Em Assembleia Geral Extraordinária: 

5.5 Inclusão de atividades no objeto social da Companhia. 
Os Acionistas aprovaram a inclusão no objeto social da Companhia das atividades de: (i) 
prestação de serviços e venda a distribuidores, farmácias e drogarias, laboratórios, 
hospitais, indústria farmacêutica e química, consumidor final e demais clientes; (ii) 
revenda de matéria-prima, como embalagens, insumos e outros produtos/substâncias 
utilizados na cadeia produtiva; (iii) a prestação de serviços de produção para terceiros; 
(iv) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; (v) atuar e operar empreendimentos de geração de energia por fonte 
renovável, inclusive comercializar a energia elétrica gerada; e (vi) administração de bens 
próprios, mediante a inserção das alíneas II, IX, X, XI e XII, no Artigo 2º do Estatuto 
Social, observada a correspondente reorganização das alíneas subsequentes, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"ARTIGO 2°. A Sociedade tem como objeto social: 

I. a extração, produção, fabricação, comércio, importação, exportação, 
armazenamento, expedição ou distribuição, fracionamento, manipulação, purificação, 
síntese, esterilização, transformação, o transporte e o exercício das atividades de 
embalagem e reembalagem de: 

a) MEDICAMENTOS: medicamentos alopáticos, homeopáticos, fitoterápicos, 
de biotecnologia, drogas e insumos farmacêuticos, inclusive dietéticos, produtos 
oficinais, dadas as suas características sanitárias, medicamentosas ou 
profi!áticas, curativas, paliativas ou para fins de diagnóstico, para uso humano 
e/ou veterinário; 

b) CORRELATOS: aparelhos, instrumentos e acessórios usados em atividades 
científicas, na medicina, odontologia, enfermagem, veterinária e em atividades 
afins, bem como na educação física, embelezamento ou correção estética; 

e) COSMÉTICOS: cosméticos (pós-faciais, talcos, cremes de beleza, mãos e 
similares, máscaras faciais, loções de beleza, rouges, blushes, batons, lápis 
labiais, produtos para área dos olhos, protetores solares, produtos para 
bronzear, bronzeadores slmulatórios, tinturas capilares, agentes clareadores de 
cabelo, produtos para ondular, alisar, assentar cabelo, tônico capilar, depilatórios 
ou epilatórios, produtos para o cuidado e embelezamento das unhas), 
cosméticos de uso Infantil, produtos para a higiene pessoal (xampus, sabonetes, 
dentifrícios, enxaguatórios bucais, desodorantes, antiperspirantes, cremes de 
barbear, produtos após barbear), produtos de higiene de uso infantil, essências, 

óleos, perfumes e outros de natureza e finalidades i~pode~clur/) 
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cosmecêuticos, produtos que se destinem a uso pessoal externo ou em 
ambientes, consoantes suas finalidades estéticas (embelezamento), protetora, 
higiênica (de limpeza) ou odorífica, sem causar irritações à pele, nem danos à 
saúde; 

d) SANEANTES: saneantes domissanitários, substâncias destinadas à 
higienização, desinfecção ou desintetização domiciliar e/ou profissional, em 
ambientes coletivos ou públicos, compreendendo raticidas, inseticidas, 
desinfetantes, detergentes dentre outros; 

e) PRODUTOS AGRÍCOLAS: substâncias e produtos químicos destinados à 
agricultura e à zootecnia, rações balanceadas, alimentos, fomentas, adubos, 
fertilizantes e defensivos para combate e controle de ervas daninhas, insetos e 
animais nocivos; 

f) AUMENTOS: alimento, substância ou mistura de substâncias para uso 
infantil e adulto, no estado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma 
adequada, destinadas a fornecer ao organismo humano os elementos normais à 
sua formação, manutenção e desenvolvimento; alimentos para uso veterinário; 
alimentos para fim especial; alimento enriquecido que tenha sido adicionado de 
substância nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor nutritivo; alimentos 
para fins nutricionais, incluindo dietéticos, elaborados para regimes alimentares 
especiais destinados a serem ingeridos por pessoas sãs e produto alimentício 
derivado de matéria-prima alimentar ou de alimento in natura, adicionado, ou 
não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo tecnológico 
adequado; 

g) PRODUTOS PARA A SAÚDE: produtos para a saúde em geral; e 

h) PRODUTOS QUÍMICOS: produtos químicos em geral. 

a prestação de serviços e venda a distribuidores, farmácias e drogarias, 
laboratórios, hospitais, indústria farmacêutica e química, consumidor final e 
demais clientes relativo aos itens contemplados no inciso (I); 

a realização de pesquisas, Investigações clínicas e científicas, análises analíticas 
para os produtos de uso humano (medicamentos, cosméticos, alimentos, 
domissanitários e correlatos) e de uso veterinário; 

a prestação de serviços de processamento de dados, publicação e edição de 
livros, revistas, material de propaganda e promoções cultural 

não ao objeto social; 
e/acionadas o~ 
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V. a aquisição e venda no mercado interno e externo, representação própria ou de 
terceiros de empresas nacionais e estrangeiras e a distribuição de seus 
produtos; 

VI. a participação em qualquer tipo de Sociedade na qualidade de sócia, quotista ou 
acionista; 

VII. serviços científicos e tecnológicos, pesquisa e desenho relacionado a estes; 
serviços de análise industrial e pesquisa; concepção, projeto e desenvolvimento 
de hardware e so~ware de computador; 

VIII. atividade de escritório administrativo e apoio administrativo; 

IX. revenda de matéria-prima, como embalagens, insumos e outros 
produtos/substâncias utilizados na cadeia produtiva dos itens contemplados no 
inciso (I); 

X. a prestação de serviços de produção para terceiros relativos aos itens 
contemplados no inciso (I); 

XI. atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; e 

XII. atuar e operar empreendimentos de geração de energia por fonte renovável, 
inclusive comercializar a energia elétrica gerada. 

5.6 Alteração da redação do parágrafo quarto do artigo 9° do Estatuto Social. 
Os Acionistas aprovaram a alteração da redação do parágrafo quarto do Artigo 90 que 
modifica o critério de eleição e direito de voto dos membros do Conselho de 
Administração, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ARTIGO 9º - O Conselho de Administração será composto por até 11 (onze) membros, 
residentes no país, eleitos e destituídos por Assembleia Geral, os quais elegerão, por 
maioria de votos, para mandatos anuais e permitida a reeleição, um Presidente e um 
Vice-Presidente, que não terão voto privilegiado. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para um 
mandato uníficado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração tomarão posse 
mediante a assinatura do respectivo termo no livro de atas, dentro de um prazo de 3°J) 

C/ tt 
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(trinta) dias que se seguirem à nomeação e permanecerão no cargo até a sua 
substituição. 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, o Conselheiro 
substituto será eleito em Reunião de Conselho de Administração, obedecida a 
proporcionalidade prevista no parágrafo quarto abaixo, cumprindo o prazo de mandato 

remanescente e pem1anecerá no cargo até a realização da Assembleia Geral Ordinária. 

Parágrafo Quarto - Cada Família Acionista - enquanto detentora de 1/3 das ações que 
representam o capital total e votante da Companhia - terá direito a eleger, em 
Assembleia Geral, no mínimo 1 e no máximo 3 membros para integrarem o Conselho de 
Administração, totalizando 3 votos por Família Acionista. Na hipótese de eleição de 2 
membros, a Família Acionista deverá indicar qual deles terá direito a 2 votos no ato de 
sua nomeação. As Famílias Acionistas elegerão, em conjunto e por unanimidade, o 
Presidente do Conselho de Administração." 

5.7 Consolidação do Estatuto Social. 
Face às alterações ora deliberadas, é neste ato consolidado o Estatuto Social, o qual 
passará a vigorar na forma do Anexo I ao presente instrumento. 

6. ENCERRAMENTO: E nada mais havendo tratar, deu o Presidente da Mesa por 
encerrada a Reunião, lavrando-se a presente em livro próprio, a qual, depois de lida e 
achada conforme, aprovada em todos os seus termos, foi assinada e rubricada por todos 
os presentes. Presidente da Mesa: Raul Calfat; Vice-Presidente da Mesa : Geraldo 
José Carbone; Secretário: Francisco Luiz Malena, e Acionistas: (i) Família Baptista: 
Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, Adalmiro Dellape Baptista Junior, Raphael 
Baptista Netto, Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista e Rodolpho Panzenboeck Dellape 
Baptista; (ii) Família Depieri: Carlos Eduardo Depieri, José Luiz Depieri, Patrícia Depieri 
Parsequian e Paula Reg ina Depieri, e (iii) Família Siaulvs: Jonas de Campos Siaulys, Lara 
de Campos Siaulys e Tatiana de Campos Siaulys Zanchetta. 
A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 

São Paulo/SP, 25 de a 

Preside 

Vice-Presidente da Mesa: Geraldo José Carbone 

Secretérlo: F~ Malena 
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ANEXO I 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DO ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A., REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2022. 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. 

CNPJ/MF n° 60.659.463/0029-92 
NIRE 35.300.059.425 

I. DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, OBJETO SOCIAL e SEDE. 

ARTIGO 1°. A Sociedade denomina-se ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS 
S.A., foi constituída sob a forma de Sociedade Anôn ima de capital fechado e será regida 
pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Parágrafo Segundo: No exercício de suas atividades, a Sociedade poderá utilizar-se do 
nome fantasia " Biosintética". 

ARTIGO 2°. A Sociedade tem como objeto social: 

r. a extração, produção, fabricação, comércio, importação, exportação, 
armazenamento, expedição ou distribuição, fracionamento, manipu~ação, purificação, 
síntese, esterilização, transformação, o transporte e o exercício das atividades de 

embalagem e reembalagem de: 

a) MEDICAMENTOS: medicamentos alopáticos, homeopáticos, fitoterápicos, 
de biotecnologia, drogas e insumos farmacêuticos, inclusive dietéticos, produtos 
oficinais, dadas as suas características sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, 
curativas, paliativas ou para fins de diagnóstico, para uso humano e/ou 

veterinário; 

b) CORRELATOS: aparelhos, instrumentos e acessórios usados em atividades 
científicas, na medicina, odontologia, enfermagem, veterinária e em atividades 
afins, bem como na educação física, embelezamento ou correção estética; (Í) 

a ~ 
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c) COSMÉTICOS: cosméticos (pós-faciais, talcos, cremes de beleza, mãos e 
similares, máscaras faciais, loções de beleza, rouges, blushes, batons, lápis 
labiais, produtos para área dos olhos, protetores solares, produtos para bronzear, 
bronzeadores simulatórios, tinturas capilares, agentes clareadores de cabelo, 
produtos para ondular, alisar, assentar cabelo, tônico capilar, depilatórios ou 
epilatórios, produtos para o cuidado e embelezamento das unhas), cosméticos de 
uso infantil, produtos para a higiene pessoal (xampus, sabonetes, dentifrícios, 
enxaguatórios bucais, desodorantes, antiperspirantes, cremes de barbear, 
produtos após barbear), produtos de higiene de uso infantil, essências, óleos, 
perfumes e outros de natureza e finalidades idênticas, podendo incluir 
cosmecêuticos, produtos que se destinem a uso pessoal externo ou em 
ambientes, consoantes suas finalidades estéticas (embelezamento), protetora, 
higiênica (de limpeza) ou odorífica, sem causar irritações à pele, nem danos à 
saúde; 

d) SANEANTES: saneantes domissanitários, substâncias destinadas à 
higienização, desinfecção ou desintetização domiciliar e/ou profissional, em 
ambientes coletivos ou públicos, compreendendo raticidas, inseticidas, 
desinfetantes, detergentes dentre outros; 

e) PRODUTOS AGRÍCOLAS: substâncias e produtos químicos destinados à 
agricultura e à zootecnia, rações balanceadas, alimentos, fomentas, adubos, 
fertilizantes e defensivos para combate e controle de ervas daninhas, insetos e 
animais nocivos; 

f) ALIMENTOS : alimento, substância ou mistura de substâncias para uso 
infantil e adulto, no estado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma 
adequada, destinadas a fornecer ao organismo hu,mano os elementos normais à 
sua formação, manutenção e desenvolvimento; alimentos para uso veterinário; 
alimentos para fim especial; alimento enriquecido que tenha sido adicionado de 
substância nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor nutritivo; alimentos 
para fins nutricionais, incluindo dietéticos, elaborados para regimes alimentares 
especiais destinados a serem ingeridos por pessoas sãs e produto alimentício 
derivado de matéria-prima alimentar ou de alimento in natura, adicionado, ou 
não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo tecnológico adequado; 

g) 

h) 

PRODUTOS PARA A SAÚDE: produtos para a saúde em geral; e 

PRODUTOS QUÍMICOS: produtos químicos em gZJ ~ rJ 
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II. a prestação de serviços e venda a distribuidores, farmácias e drogarias, 
laboratórios, hospitais, indústria farmacêutica e química, consumidor final e 
demais clientes relativo aos itens contemplados no Inciso (I); 

III . a real ização de pesquisas, investigações clínicas e científicas, análises analíticas 
para os produtos de uso humano (medicamentos, cosméticos, alimentos, 
domissanitários e correlatos) e de uso veterinário; 

IV. a prestação de serviços de processamento de dados, publicação e edição de 
livros, revistas, material de propaganda e promoções culturais relacionadas ou 
não ao objeto social ; 

V. a aquisição e venda no mercado interno e externo, representação própria ou de 
terceiros de empresas nacionais e estrangeiras e a distribuição de seus 
produtos; 

VI. a participação em qualquer tipo de Sociedade na qualidade de sócia, quotista ou 
acionista; 

VII. serviços científicos e tecnológicos, pesquisa e desenho relacôonado a estes; 
serviços de análise industrial e pesquisa; concepção, projeto e desenvolvimento 
de hardware e software de computador; 

VIII. atividade de escritório administrativo e apoio administrativo; 

IX. revenda de matéria-prima, como embalagens, insumos e outros 
produtos/substâncias utilizados na cadeia produtiva dos itens contemplados no 
inciso (I); 

X. a prestação de serviços de produção para terceiros relativos aos itens 
contemplados no inciso (I); 

XI. atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; e 

XII. atuar e operar empreendimentos de geração de energia por fonte renovável, 
inclusive comercializar a energia elétrica gerada. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá associar-se 
celebrando acordo de acionistas, para os fins de 
atividades que integram o seu objeto social. 

com outras Sociedades, inclusive 
Implementação de qualquer d(ÍJ 
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ARTIGO 3°. A Sociedade tem sua sede e foro localizados na cidade de São Paulo, neste 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, 20º andar, Alto de 
Pinheiros, CEP 05426-100. 

Parágrafo Único: Poderá a Sociedade abrir e encerrar filiais e outros estabelecimentos 
em qualquer ponto do Território Nacional e do exterior, por meio de prévia deliberação 
de seu Conselho de Administração, desde que obedecidas as disposições legais e as 
contidas neste Estatuto. 

II. DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

ARTIGO 4°. O capital social é de R$ 440.959.484,10 (quatrocentos e quarenta milhões, 
novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e dez 
centavos), representados por 63.900.000 (sesse~ta e três milhões e novecentas mil) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalme01te subscrito e 
integralizado pelos acionistas. 

Parágrafo Primeiro: As ações são indivisíveis perante a Sodedade. 

Parágrafo Segundo: As ações poderão ser escriturais, mas, se a Assembleia <'.;eral 
deliberar que seja utilizada a forma cartular, poderão ser emitidos certificados de ações 
ou de múltiplos de ações, representativos das mesmas, os quais deverão ter as 
assinaturas de dois Diretores. 

Parágrafo Terceiro: Cada ação ordinária nominativa eonfere ao seu titular o direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo Quarto: É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade, bem 
como a existência desses títulos em circulação. 

III. DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

ARTIGO s0 . Os acionistas se reunirão em Assembleia Geral Ordinária dentro de 4 
(quatro) meses após o encerramento do exerdcio social e em Assembleia Geral 
Extraordinária sempre que os interesses sodais exigirem pronunciamento dos acionistas. 

ARTIGO 6°. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 

Administração. 

Parágrafo Primeiro: As Assembleias Gerais podem também ser convocadas nos casos ~ 

na forma do art. 123, parágrafo único da Lei 6.404/76. ~ 
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Parágrafo Segundo: As Assembleias Gerais serão instaladas pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou por seu substituto, como previsto neste Estatuto e será 
presidida por acionistas ou seu procurador, eleito no momento da realização de cada 
Assembleia Geral. Em caso de empate ou impasse na eleição do Presidente da mesa, o 
Presidente do Conselho de Administração ou seu substituto na referida Assembleia, terá 
o voto de desempate. 

Parágrafo Terceiro: Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais de forma 
remota, por meio de vídeo ou teleconferência, desde que os acionistas que assim 
participarem enviem seus respectivos votos por e-mail ao Presidente da Assembleia 
imediatamente após o término desta, e que o secretário providencie a coleta de 
assinaturas na respectiva ata e Livro de Presença de Acionistas. 

ARTIGO 7°. As deliberações da Sociedade somente serão consideradas como aprovadas 
se assim o forem por acionistas que representem 50% (cinquenta por eento) mais 1 
(uma) das ações com direito a voto, salvo a existência de quórum qualificado definido 
por lei. 

Parágrafo Primeiro: A deliberação e aprovação das matérias abaixo enumeradas 
deverão ocorrer em Assembleia Geral, respeitado o quórum previsto no artigo 7° acima: 

a) mudança do objeto social da Sociedade; 
b) a fusão, incorporação e cisão da Sociedade; 
e) a dissolução e liquidação da Sociedade; 
d) requerimento de concordata, reconhecimento e pleito de autofalência; 
e) aumento de capita~ por subscrição de ações; 
f) operações de mútuo ou financiamento da Sociedade em valor acima de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação; 
g) atos de oneração e de alienação de bens do ativo permanente da Sociedade, em 
valor acima de R$ 20.000.000,00 (vinte mi~hões de reais); 
h) aquisição, cessão ou transferência, a qualquer título de direitos da Companhia, 
relativos a fórmulas químicas e farmacêuticas, processos produtivos, estudos científicos, 
tecnologias, licenciamentos, marcas e patentes de qualquer cOasse ou gênero, bem como 
relativos àqueles registros objeto da RDC nº 31/2014 (clones); 
i) a aquisição ou alienação de participação societária, a título de coligação ou 

controle, em outras Sociedades; 
j) a fusão, incorporação, cisão, d❖ssolução e liquidação de Sociedade controlada; 
k) a emissão de notas promissórias para distribuição pública, na forma da legislação 

vigente; 

1) a emissão de debêntures, na forma da legislação vlgentej ~ rJ 

Digitalizado com CamScanner 


